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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 54/2023


                 Data: 29 de março de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 37/23
                                 Autor: Poder Executivo

Relator: Paulo Sattler

                            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei nº 5.858, de 23 de fevereiro de 2023 que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e repassar recurso financeiro a Associação de pais e amigos dos excepcionais – APAE. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 37/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/04/2023. 
No caso concreto, a alteração tem por objetivo possibilitar que o Poder Executivo venha a proporcionar a continuidade da concessão da subvenção social ao Lar Acolhedor, no intuito de viabilizar a manutenção dos valores repassados, tendo em vista que os recursos recebidos do Governo Federal, através do Fundo Municipal de Assistência Social, não são fixos, oscilando a cada mês.
Diante disso a orientação técnica concluiu pela viabilidade do Projeto em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, sendo que trata-se apenas de uma alteração da legislação municipal já vigente. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 37/2023.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2023. 

__________________________________

PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:
________________________________
JOÃO BOLL - PRESIDENTE
